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COMITÉ 
PARALÍMPICO DE PORTUGAL



Em conformidade com o disposto nos artigos 1.º, 8.º e 11.º do Respetivo Regulamento.

Níveis Montante (€) Critérios de enquadramento

I 200,00 €

Atletas que se encontram registados nas res-
petivas federações internacionais e/ou no IPC 
ou no ICSD, ainda que com classificação fun-
cional provisória, mas que não têm ainda uma 
participação competitiva internacional e que 
não cumprem critérios de integração no PETP/
PETS mas que demonstram talento e motiva-
ção para a prática desportiva regular e de alto 
rendimento.

II 400,00 €

Atletas que demonstram talento e motivação 
desportiva e que já competiram a nível inter-
nacional, mas que ainda não cumprem crité-
rios de integração no PETP/PETS. 

III 600,00 €
Atletas que cumprem critérios de integração 
no PETP/PETS. 
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